
LEI NI� 18��, DE 23 DE FEVERBIRO DE 1.952 

Dlnpõ1e sôbre isenção de imposto 

EU, A.i.'i��ONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atrlbulçõErn que me são conferidRS por lei, 

FAÇO SABEI\ que a Câmara I1Iunicipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo lQ - Ficnm isEmtael do paga.menta do Imposto de Indústrias e 

Prof.'issõE�s, por ; (três) a.nos, todas as industrias que 
se lnsta:Lariem no Munic:Íplo,, desde c:ue contem com u.:11 mi
n imo de '�º (vinte) oper�rios. 

, 
§ HI - A isenção a q_ue se refere o presente artigo sera conce-

§ 

dida às j�nàustrias que se instalarem até 31 de dezembro 
de 1.953 .. 

' , 
A isen ção a que se refere o presente artigo sera conce-
d:tda medlante re(;uerline nto do interessado. 

Artigo 22 - Esta lei en't;rará em vigor na da ta de sua publlcação, re
vogadas Hs dispos i ções em contrário. 

Prefeitura Municlpal de Assis, 23 de f ev ere iro de 1.953 • 
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EuNÓ/.-

Silva 

PublicaclH na Secretaria da Prefeitura, em 23 de reverei-
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